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PORTARIA N. 2889/2025 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargador Laudivon Nogueira, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 16, 

inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o art. 361, inciso I, do Regimento 

Interno, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficiência da prestação jurisdicional no 

primeiro grau de jurisdição e cumprimento das Metas Nacionais do Poder Judiciário no âmbito 

do Poder Judiciário do Estado do Acre; 

 

CONSIDERANDO a realização da terceira edição do programa Justiça Itinerante 

Cooperativa na Amazônia Legal, que acontecerá na cidade de Xapuri - AC, no período de 23 a 

27 de junho; 

 

CONSIDERANDO que o projeto é uma iniciativa promovida pelo Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), com o objetivo de aproximar os serviços da Justiça da população que vive em 

áreas de difícil acesso e em situação de vulnerabilidade social; e 

 

CONSIDERANDO, por fim, a manifestação do Corregedor-Geral da Justiça contida 

nos autos SEI n.º 0006317-39.2025.8.01.0000, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os(as) seguintes magistrados(as) para atuarem no projeto “Justiça 

Itinerante Cooperativa na Amazônia Legal”, na cidade de Xapuri-AC, nas seguintes datas: 

 

I – o juiz de direito substituto Ricardo Wagner de Medeiros Freire, nos dias 23, 24 e 

25 de junho de 2025; 

II – a juíza de direito substituta Hellen da Silva Souza Oliveira Roza, nos dias 23 e 24 

de junho de 2025; 
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III – o juiz de direito José Leite de Paula Neto, nos dias 25 e 27 de junho de 2025; 

IV – o juiz de direito Mateus Pieroni Santini, no dia 26 de junho de 2025; 

V – o juiz de direito Bruno Perrotta de Menezes, no dia 27 de junho de 2025. 

 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor no dia 23 de junho de 2025. 

 

Publique-se. 

 

Rio Branco-AC, 18 de junho de 2025. 

 
 
 

Desembargador Laudivon Nogueira 
Presidente 
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